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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Boa tarde a todos e a todas. 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 

Ambiente, declaro abertos os trabalhos da 16ª audiência pública, do ano 2017.  

Presentes os Srs. Vereadores Eduardo Matarazzo Suplicy, Edir Sales, Paulo 

Frange e Souza Santos, e nos prestigiando com a presença, o nobre Vereador Atílio Francisco. 

Esta audiência vem sendo publicada no Diário Oficial da Cidade diariamente, desde 

o dia 29 de agosto de 2017; no Jornal O Estado de S.Paulo, dia 29/08/2017, e no Jornal Folha  

de S.Paulo, no dia 30/08/2017. 

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do Portal da Câmara 

Municipal de São Paulo, no endereço www.camara.sp.gov.br, no link Auditórios On Line. 

Antes de entrarmos nos itens de nossa pauta, temos alguns comunicados. Amanhã, 

dia 31/08, às 13 horas, esta Comissão fará uma reunião extraordinária para abordar a questão 

do regime de concessão e permissão do serviço de transporte público, atendendo ao 

requerimento nº 43/2017, de autoria do Vereador Paulo Frange. Os convidados: Secretário de 

Transporte Sérgio Henrique Passos Avelleda, Presidente da SPTrans; José Carlos Nunes 

Martinelli, Presidente do Tribunal de Contas do município; Conselheiro Dr. Roberto Braguim. 

Todos confirmaram a presença. 

A reunião está agendada para acontecer no Salão Nobre, do 8º andar. Consulto os 

senhores membros sobre se há alguma objeção, quanto à transferência para a Sala Oscar 

Pedroso Horta, no 1º subsolo, uma vez a CPI da Dívida Ativa está solicitando a alteração. Eles 

farão a arguição de 9 convidados e o espaço reservado está pequeno para eles.  

Daqui a pouco trataremos desse assunto. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – O objeto é sobre transporte, mas o 

que é mesmo? Por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - É regime de concessão e permissão do 

serviço de transporte público, do nobre Vereador Paulo Frange. Amanhã, às 13:00 horas. 
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O nosso segundo assunto é a audiência pública sobre a concessão dos terminais 

de ônibus e outros terminais, no âmbito do Plano de Desestatização, que seria realizado nessa 

sexta-feira, às 10:00 horas, está cancelada. O tema foi abordado no último dia 25/08, pela CCJ, 

e não decorreu tempo considerável para voltar o assunto. Eu falei com o Sr. Wilson Poit, ainda 

há pouco, e ele concordou e achou importante cancelarmos essa reunião, Srs. Membros, 

porque nós tivemos uma audiência pública agora, no dia 25, e ainda o tempo é muito curto, né, 

para que nós fizemos outra audiência pública. Seria na sexta-feira. Está cancelada. 

Terceiro assunto lembrando que está mantida a audiência pública requerida, pelo 

requerimento 53/2017, de autoria do nobre Vereador Eduardo Suplicy, agendada para sexta-

feira, dia 01/09, às 18:00 horas, no Auditório Externo Freitas Nobre, sobre o tema. 

Vereador Suplicy tem alguma questão?  

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Sobre o tema? 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – O tema é sobre a questão da Participação 

Social da Cidade de São Paulo e os Reflexos do Decreto 57.792, de 21/07/2017 e Decreto 

57.808, de 26/07/2017, na atuação dos conselhos participativos municipais. Era isso0 mesmo, 

Vereador? 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Sim. Exatamente. Pela seguinte 

razão: durante o Governo Fernando Haddad houve como que uma atenção muito grande, com 

respeito a todos os conselhos de participação, de tal maneira que, seja nas prefeituras 

regionais, seja por assuntos... Houve uma série de formação de possibilidades de, inclusive, os 

cidadãos serem eleitos para representarem a população nesses conselhos de participação. E, 

recentemente, o Prefeito João Dória tomou medidas que reduzem bastante essa possibilidade 

de participação, inclusive, por vezes, com designação de pessoas, e não propriamente de 

eleição.  

E, então, há uma vontade muito grande de munícipes de debater esse assunto. Eis 

a razão pela qual foi feita esta sugestão de audiência, para que se dialogue sobre como 
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aperfeiçoar a forma, segundo a qual os paulistanos poderão estar influindo nas decisões do 

Prefeito, de seu Secretário e de nós, Vereadores. 

Todos nós sabemos bem que a democracia é o sistema pelo qual a população 

pode, efetivamente, escolher os seus governantes e votar, portanto, no Prefeito, nos 

Vereadores. Mas, além disso, que haja instrumentos para que continuamente o povo possa 

estar influenciando as decisões dos que são eleitos. Eis porque a importância dos conselhos 

de participação.  

É esse o tema, Presidente Souza Santos.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - Muito obrigado, Vereador Suplicy. 

Passemos, portanto, aos itens da pauta. 

Item número um, Vereador Fabio Riva... 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Pela ordem, Sr. Presidente. 

Só para lembrar que eu havia, na semana passada, apresentado em pé de pauta, 

um requerimento sobre a questão das cooperativas e de material reciclado. Fui informado que 

ficou para ser apreciado na próxima reunião. Então, só queria assegurar que, de fato, na 

próxima reunião da semana que vem, seja apreciado da semana que vem um ser apreciado 

esse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Na semana que vem, apreciaremos o seu 

requerimento. Muito obrigado. 

Item número 1. “PL 548/10, Vereador Alfredinho. Dispõe sobre a criação do Parque 

Ecológico Ilha do Bororé, e dá outras providências”. De acordo com o autor, a propositura tem 

como objetivo transformar uma área atualmente subutilizada em um plano de visitação turística, 

desenvolvendo a vocação de nossa cidade como toda a sua diversidade, da opção de turismo 

e lazer, por meio da criação de um parque público, garantido que seja mantida integralmente a 

biodiversidade existente naquele local.  
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - Em discussão. Encerrada a discussão. Seja 

dada como realizada a audiência pública do item de número um.  

Item nº 2. Eu queria solicitar aos Srs. Vereadores fizéssemos só a leitura da 

ementa. Vereador Paulo Frange, por gentileza, a leitura do item nº 2. 

O SR. PAULO FRANGE – Dispõe sobre diretrizes gerais para preservação do 

patrimônio, cultural, ambiental da cidade de São Paulo. Vereadores Claudio Fonseca e José 

Police Neto. PL 317/2011. Inclui diretrizes para preservação do patrimônio, cultural, ambiental 

da cidade com fundamentos nos princípios estabelecidos pela Constituição Federal do Brasil e 

na Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. (Pausa) Encerrada a 

discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do item nº 2. 

Vamos ao item nº 3, é PL 93/2012, Vereador Ricardo Teixeira, do PROS. Autoriza a 

exploração de publicidade nos vidros traseiros nos táxis da cidade de São Paulo e dá outras 

providências. Segundo o autor, a medida visa gerar receita adicional para os taxistas.  

Em discussão. (Pausa) Encerrada a discussão. Seja dada como realizada a 

audiência pública do item nº 3.  

O SR. PAULO FRANGE – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Pela ordem Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE – Gostaria de registrar aqui minha preocupação com a Lei 

Cidade Limpa e também a possibilidade de encaminhar esse projeto ao Sr. Prefeito, uma vez 

que estamos falando de desestatização. Eventualmente, como se trata de uma concessão do 

serviço de taxi, poderia tratar isso dentro de uma legislação que pudesse ter participação do 

Município. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Registrados os comentários do Vereador 

Paulo Frange.  

Vamos ao item nº 4, Vereadora Edir Sales, por favor, faça a leitura. 
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A SRA. EDIR SALES – Item nº 4, é o PL 898/2013, de autoria do Vereador 

Eduardo Tuma, do PSDB. Altera os artigos 18 e 44 da Lei 14.223 de 26 de setembro de 2016 e 

dá outras providências, referentes aos anúncios publicitários afixados nos topos dos edifícios 

que tenham seus projetos aprovados pela Comissão de Proteção à Paisagem Urbana, CPPU. 

Está lido, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. (Pausa) Encerrada a 

discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do item nº4.  

Item nº 5, Vereador Eduardo Matarazzo Suplicy, faça a leitura. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Pois não. Do Vereador George Hato, 

do PMDB, é o PL 127/2014 que dispõe sobre a venda, reprodução e criação de animais 

domésticos no âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências.  

A propositura tem por objetivo regulamentar a venda, a reprodução, a criação de 

animais domésticos, visando a sua proteção com relação aos maus tratos sofridos em 

estabelecimentos sem o mínimo de estrutura para tais procedimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - Em discussão. (Pausa) Encerrada a 

discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do item nº 5. 

Item nº 6, Vereador Fabio Riva. 

A SRA. EDIR SALES – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Pela ordem Vereadora Edir Sales. 

A SRA. EDIR SALES – Inclusive esse projeto quero registrar aqui, do nobre 

Vereador George Hato, ele é muito importante e gostaria de pedir para falar, depois, com o 

Vereador George Hato para pedir-lhe a coautoria, porque ele tem alcance muito grande, pois 

regulamenta a venda, a reprodução e a criação de animais domésticos. É um assunto que 

retrata os problemas que temos enfrentado no Município de São Paulo. 

Falarei com o nobre Vereador pela coautoria desse projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Muito bem. Item nº 6, por favor, Vereador 

Fabio Riva. 

O SR. FABIO RIVA – É o PL 548/2014, do Vereador Andrea Matarazzo, e coautoria 

deste Vereador Fabio Riva. Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia, ENCE, nos projetos de edificações públicas municipais novas ou que 

recebam retrofit. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - Em discussão. (Pausa) Encerrada a 

discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do item nº 6. 

Item nº 7. 

O SR. FABIO RIVA - Sr. Presidente, só queria fazer um breve comentário com 

relação a esse PL, sobre a obrigatoriedade do uso da Etiqueta Nacional, porque, na verdade, o 

que estamos buscando com isso? Buscamos no campo das soluções de eficiência energética, 

principalmente nos próprios públicos, temos um potencial muito grande desse, de redução do 

consumo de energia.  

E mais ou menos como acontece com a geladeira, normalmente vemos muito na 

geladeira aquela etiqueta e o Poder Público, até já existe uma Lei Federal, principalmente, que 

já regulamenta isso e que, efetivamente, nos próprios públicos novos, ou naqueles que vão 

receber retrofit um selo de eficiência energética, ou seja, o Poder Público tem de dar o passo, 

principalmente para sensibilizar todas as novas edificações terem essa condição de minimar o 

impacto, seja ele na questão da energia, mas também da questão dos usos desses imóveis. 

Vou dar o exemplo da Câmara Municipal de São Paulo. Estou pedindo para a 

assessoria fazer um levantamento, temos esses ar condicionados antigos, que, efetivamente, 

têm um gasto muito grande de energia. Então estou fazendo um estudo para ver o quanto nós 

conseguimos reduzir, ou qual a etiqueta que receberíamos hoje. Então é algo que vem 

inovando, de uma forma geral, no País, isso já tem em outros países do mundo, mas aqui no 

Brasil já tem uma Lei Federal, então, por isso, da importância de darmos um passo e tornar 
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possível o controle desse crescimento do consumo de energia nas edificações. Então essa 

redução é importante de uma forma geral também para o meio ambiente.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Muito bem. Realizada a audiência pública 

do item nº 6. 

Vamos ao item nº 7. PL 561/2014, do Vereador Natalini. Dispõe sobre materiais 

para sacolas plásticas no âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências. Veda a 

utilização de resinas plásticas de tipo oxibiodegradável na confecção de sacolas plásticas, 

estabelecendo ainda que o acondicionamento dos resíduos compostáveis deverá ser feito em 

sacolas plásticas biodegradáveis que indique tal condição e contenham a seguinte instrução: 

não dispõe com plástico reciclável como lixo comum ou com resíduos orgânicos se forem 

destinados à compostagem. 

Em discussão. (Pausa) Encerrada a discussão. Seja dada como realizada a 

audiência pública do item nº 7. 

Item nº 8, Vereadora Edir Sales, por favor. 

A SRA. EDIR SALES – É o PL 17/2015, Vereador Toninho Vespoli, do PSOL. 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública o imóvel localizado na rua Sabbado D´Angelo, 

657, no Município de Itaquera, para construção de equipamento cultural.  

V.Exa., quer que eu leia as explicações?  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Pode ser. 

- É lido o seguinte (Justificativa ao PL 017/2015)  
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) - Em discussão. (Pausa) Encerrada a 

discussão. Seja dada como realizada a audiência pública do item nº 8. 

O SR. PAULO FRANGE – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Sr. Presidente, essa área do Sabbado 

D´Angelo, na Lei da Zoneamento, nós tomamos uma atitude no sentido de protegê-la. E 

demarcamos essa área como Zepam, dada a grande quantidade de área verde que tem nesse 

quadrilátero, numa área extremamente importante. Isso pertence a uma instituição sem fim 

lucrativo e eu não entendo que transformá-la em utilidade pública possa trazer qualqeur tipo de 

benefício. A figura da transferência de potencial construtivo nas áreas da Zepam com certeza 

remunera e remunera muito bem esse espaço. 

Nós tratamos isso com todos esse cuidado, porque nós não podemos pegar uma 

área privada dessa, num lugar nobre como essa, marcar como Zepam, e dane-se o pessoal. 

Não. Com a figura da transferência de potencial construtivo, eles vão ter com certeza a 

remuneração suficiente para que possa manter essa área. E é uma das áreas mais lindas que 

temos na região ali, daquele perímetro do centro de Itaquera, fica  perto da Subprefeitura, da 

Sabbado D´Angelo. Portanto, transformar em utilidade pública, desapropriar isso daqui a preço 

de Zepam é 20 reais o metro. Então não traz nenhum benefício. Talvez, quando foi 

apresentado o projeto, ele estava exatamente naquele momento em que nós estávamos 

tratando do assunto.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em 2015. 

O SR. PAULO FRANGE – Eu vou sugerir ao Vereador Toninho Vespoli que a gente 

possa, eventualmente, trazer os representantes, conversar com eles e orientá-los no sentido de 

que eles podem continuar com o patrimônio e vender potencial construtivo, porque, na 

verdade, como Zepam, passaram a ter um coeficiente de aproveitamento 0,1. Não foram 

poucas as tentativas de deixar essa área como eixo, como zona misto e tudo, porque seria, 

com certeza, agredida pelos consultores da região e seria totalmente verticalizada, e seria de 
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altíssimo custo essa área, que não era muito nobre. Portanto, eu vou conversar com o 

Vereador Toninho Vespoli. A gente pode ajudar essa instituição no sentido de que eles posam 

fazer essa transferência de potencial construtivo, e a gente continuar ganhando essa área 

verde lindíssima que tem lá.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Vereador Paulo Frange, por favor, faça a 

leitura do item nº 9. 

- “PL 18/2015, do Vereador Natalini. ESTABELECE O PROGRAMA DE 

REAPROVEITAMENTO DE ÁGUAS DE DRENAGEM SUBTERRÂNEA (PROSUB) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Frange) – Ela estabelece toda a atividade de 

construção civil e imobiliária que seja (Ininteligível) pequenas, que (Ininteligível) lençol freático 

seja obrigado a captar, armazenar e utilizar no empreendimento. Cabe observar que a Lei 

16.174/2015 já criou o Prosub, com o mesmo propósito do PL 18/2015. 

Sr. Presidente, eu vou fazer uma declaração de um minuto porque esse assunto foi 

exaustivamente discutido em 2013, quando tratávamos da Operação Urbana Água Branca, 

onde tentamos deixar que, ao longo do eixo do tietê, nós não permitíssemos, subsolos em 

número maior do que um, porque ficaria, inclusive, abaixo de todo o lençol freático, inclusive 

abaixo do nível do rio Tietê, e nós estaríamos agredindo ainda mais o processo.  

Esse projeto é muito interessante, muito importante, e deve prosperar, para que a 

gente possa votar. 

Há uma consulta pública aqui, e é bom que avise o Vereador Natalini que quem 

tiver sugestões para a Operação Urbana Água Branca que faça agora ou cale-se para sempre. 

É até dia 5. Portanto, essa é uma sugestão muito interessante. Vamos ter ali, com certeza, 

investimentos astronomicamente altos na região, porque daqui a pouco vai começar a vender 

Cepac de verdade, porque tudo que foi construído lá até agora foi ainda na outorga antiga que 

tinha na lei de 95, e a gente pode, eventualmente, aprimorar um pouco o que a gente não 
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conseguiu naquela época muito mais por forças ocultas do que propriamente por forças 

técnicas.  

Esse projeto é bastante interessante. Acho importante fazer esse registro. E vamos 

alertar o Vereador Natalini que é uma sugestão muito boa para as operações urbanas que vêm 

aí, ainda mais agora, que nós vamos falar do Jurubatuba, que vai estar tudo com o lençol 

freático lá, é tão superficial que borbulha água no chão em alguns lugares.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do item nº 9. 

Passemos ao item nº 10, cuja leitura será feito pelo Vereador Suplicy. 

- “PL 35/2015, do Vereador Natalini. DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ISOPOR 

EM EMBALAGENS DE ALIMENTOS E COPOS TÉRMICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Para 

discutir, tem a palavra a Sra. Silvia Piedrahita, da Plastivida. 

A SRA. SILVIA PIEDRAHITA – Obrigada. Boa tarde a todos.  

Não é a primeira vez que eu estou aqui conversando sobre esse assunto; vou, de 

novo, fazer a minha catequese sobre o assunto.  

O EPS, para quem conhece, é o isopor. Na verdade, aquelas bandejinhas de frios 

na padaria ou de lanche são EPS, que é poliestireno expandido, é a mesma matéria-prima da 

caneta BIC, só que é outro processo de transformação. É um material 100% reciclável, que, 

coletado, separado e enviado para a reciclagem, vira uma infinidade de novos produtos.  

É importante mencionar que, por exemplo, Nova Iorque, acho que em janeiro de 

2015, ou 2016, não consigo lembrar, soltou uma lei que proibia o uso de EPS no município de 

Nova Iorque. E o que aconteceu logo na sequência? O setor industrial chegou na Prefeitura, 

mostrou a infraestrutura que existia para a coleta desse material, para a reciclagem, no que se 

transformavam essas embalagens, e, com isso, essa lei foi revogada. Isso não foi divulgado 

aqui no Brasil. Ou seja, esse tipo de informação não chega, chega a informação de que Nova 
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Iorque baniu, e aí, digamos, há um movimento de seguir – “Bom, se foi feito lá assim, aqui é 

bom”. Muitas vezes, a intenção da pessoa é positiva, mas tem o desconhecimento de causa, 

há o desconhecimento da reciclabilidade do material.  

Inclusive, é importante mencionar que a Câmara Municipal de São Paulo é um 

exemplo, pois é a primeira casa legislativa do país que tem um ponto de entrega voluntária 

para esse tipo de material aqui na Câmara Municipal, dando um super apoio inclusive à 

população, no comércio e no entorno, que pode descartar, aqui na Câmara Municipal, esse 

material para ser enviado para uma cooperativa que vai comercializar e vai fazer com esse 

material um sem-fim de produtos reciclados. Por exemplo, só para mostrar alguns para vocês: 

essas molduras, rodapés e perfis com esse material reciclado. Então é uma pena.  

Não tem como não se posicionar contrariamente ao PL nesse aspecto. Ou seja, o 

PL peca por desconhecer justamente esse lado da reciclabilidade do material , e de todo o 

benefício que ele pode trazer depois do uso inicial. Ok. Ele teve o seu uso, foi descartado 

corretamente, foi para a reciclagem, virou um novo produto.  

Por hoje, é só. A gente deixou aqui no material um estudo sobre a segurança 

alimentar desse produto. Na verdade, é um produto que não só no Brasil, como nos Estados 

Unidos e na Europa ele é aprovado para contato com alimentos; não apresenta nenhum risco à 

saúde humana de consumir um alimento que foi embalado nesse tipo de produto. E isso é 

atestado pela Anvisa, pelo FDA e pelos outros órgãos oficiais, como ministério de saúde de 

outros países, inclusive no Mercosul. Então não tem uma restrição no sentido alimentar para a 

segurança da saúde da população; ele é permitido; 100% reciclável como todos os outros 

plásticos. Ou seja, se houver uma gestão correta dos resíduos sólidos urbanos – e aí não 

somente para o EPS –, ele pode se transformar em qualquer um desses produtos ou uma 

infinidade de outros, como todos os materiais recicláveis.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Tem a palavra o Vereador Paulo Frange. 
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O SR. PAULO FRANGE – Sr. Presidente, nós recebemos esse material da Sra. 

Silvia e o pessoal que nos procurou. O Secretário Natalini, naquela ocasião, não estava na 

Câmara; e nós já dialogamos com o Secretário, que está convencido da possibilidade de fazer 

uma mudança no projeto, e já tem um substitutivo que vai ser apresentado. Então vamos 

compor um substitutivo para não ficar com a situação de banir o isopor, e, sim, educar e tratar a 

reciclagem. Nós recebemos muito mais material reciclado da dona Silvia, que realmente 

impressionada muito o que se pode fazer, e vamos apresentar esse substitutivo. Gostaria, 

então, de ser relator, quando esse projeto chegasse, para que a gente pudesse apresentar o 

substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Perfeito; você já é relator. 

O SR. PAULO FRANGE – Já está conosco? Então vamos apresentar o substitutivo 

na forma como o Vereador Natalini sugeriu. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Eu só queria compreender melhor, 

porque a propositura pretende vedar o isopor, mas e o que está sendo apresentado aqui, que 

você está apresentando, é outra coisa? 

A SRA. SILVIA PIEDRAHITA – Não, é material feito com isopor reciclado. 

P – Ah, certo.  

R – Essa régua, inclusiva; e há um sem fim de aplicações, como mobiliário, decks, 

banheira. Tem muitos produtos que podem ser feitos com esse isopor reciclado. 

P – Muito bem, só para esclarecer bem. Obrigado.  

R – Imagina, que é isso. Boa tarde a todos. Obrigada pela atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Está encerrada a discussão. Seja dada 

como realizada a audiência pública do item 10. 

Passemos ao item nº 11, que será lido pelo Vereador Fabio Riva. 

- PL 144/2015, do Vereador Natalini. “Dispõe sobre intervenções no curso e leito de 

córregos e talvegues no âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências.” 
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 144/2015, do Vereador Natalini. 

Passemos ao item nº 12, que será lido pelo Vereador Paulo Frange.  

- “PL 304/2015, do Vereador Ricardo Teixeira. DISPÕE SOBRE O DESCONTO NO 

IPTU ATRAVÉS DE CRÉDITO ADQUIRIDO PELO MUNÍCIPE NA TROCA DE MATERIAL 

RECICLADO ("CRÉDITO VERDE") E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 304/2015, do Vereador Ricardo Teixeira. 

Passemos ao item nº 13. 

- “PL 616/2015, do Vereador Natalini. PROÍBE O USO DE HERBICIDAS 

SINTÉTICOS NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 616/2015, do Vereador Natalini.  

Tem a palavra o Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE – Esse do herbicida, do Vereador Natalini, que o senhor 

leu agora. Então, esse projeto nós vamos tratar também com o Vereador Natalini, tentar 

construir um substitutivo. A capina química, dentro das cidades, feita com o rigor que pode ser 

feito, inclusive ajustado com o Ministério Público do Meio Ambiente, é um grande avanço, sem 

o menor risco de aplicação. “Não” existem herbicidas que não tenham o menor risco de 

aplicação, desde que em mãos competentes e treinadas, não valer para tudo. Mas vamos 

tratar desse assunto com o Vereador Natalini, porque existe uma proposta para poder compor 

um substitutivo.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Registrada a manifestação do Vereador 

Paulo Frange.  
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Passemos ao item nº 14, que será lido pela Vereadora Edir Sales.  

- “PL 139/2016, do Vereador George Hato. ESTABELECE PARÂMETROS PARA 

GARANTIA DA SEGURANÇA ENERGÉTICA HOSPITALAR NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 139/2016. 

Passemos ao item nº 15, que será lido pelo Vereador Suplicy. 

- “PLO 005/2015, do Vereador Eduardo Tuma. INCLUI O 'ART. 180.A' À LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PLO 005/2015.  

Quero registrar a presença do Vereador Dalton Silvano, regimentalista e Vice-Líder 

do Governo.  

Passemos ao item nº 16, que será lido pelo Vereador Fabio Riva. 

- “PL 344/2016, do Vereador Paulo Fiorilo. DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DAS 

MULTAS PECUNIÁRIAS PREVISTAS NA LEI Nº 13.264 DE 2 DE JANEIRO DE 2002, A 

INCLUSÃO DE ARTIGO QUE EXTINGUE QUALQUER SUBJETIVIDADE QUE POSSA 

OCORRER NO ATO FISCALIZATÓRIO E ACRESCENTA TEOR QUE GARANTE 

SEGURANÇA FINANCEIRA AO MUNÍCIPE.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 344/2016. 

Passemos ao item 17. 

- “PL 480/2016, dos Vereadores Andrea Matarazzo e Aurélio Nomura. ALTERA A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 106 E 107 E O QUADRO 4 DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO 

DE 2016 (DISCIPLINA O PARCELAMENTO, O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SUBCATEGORIA DE USO - INFRA).” 
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 480/2016. 

Passemos ao item 18. 

“PL 481/2016, dos Vereadores Andrea Matarazzo e Aurélio Nomura. ALTERA A 

DENOMINAÇÃO DO CAPITULO IV DO TÍTULO II - DAS ZONAS, OS ARTIGOS 27, 28, 30, 31, 

32 E OS QUADROS 3 E 4 (FOLHAS 8 DE 11 E 9 DE 11), TODOS DA LEI Nº 16.402, DE 22 

DE MARÇO DE 2016 (LPUOS), PARA ESTABELECER NO CLASSIFICAÇÃO PARA AS 

ÁREAS COMPONENTES DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS, ÁREAS VERDES E 

ESPAÇOS LIVRES (SAPAVEL), NOS TERMOS DO § 4º DO CITADO ARTIGO 27.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 481/2016. 

Passemos ao item 19, a ser lido pela Vereadora Edir Sales. 

- “PL 516/2016, do Vereador Arselino Tatto. INSTITUI E ESTABELECE 

DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO PÚBLICO CAPELA DO 

SOCORRO.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão. Encerrada a discussão. 

Seja dada como realizada a audiência pública do PL 516/2016. 

Passemos ao item 20, a ser lido pelo Vereador Suplicy.  

- “PL 583/2016, dos Vereadores Andrea Matarazzo, Aurélio Nomura e Fabio Riva. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONSTRUIR SUBSOLOS ABAIXO DO NÍVEL DO 

LENÇOL FREÁTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão.  

Tem a palavra, pela ordem, o Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE (PTB) - (Pela ordem) – Eu vou sugerir que o Fabio Riva, 

que é uma figura muito (Ininteligível) vai continuar conosco, já que o Vereador Andrea não está 

aqui.  
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Mas, na revisão que virá da Lei de Zoneamento, nós vamos ter problemas com 

relação à aplicabilidade da cota ambiental. Sugeri ao Vereador Riva que busque incluir esse 

tipo de situação, para que possa reduzir a cota ambiental para aqueles que vão construir. Ou 

seja, quem não agredir mais do que o lençol freático vai ter redução na cota ambiental. Hoje, 

essa é uma das situações que a gente não conseguiu também colocar na cota ambiental, mas 

é uma sugestão muito boa já que o projeto está pronto. 

O SR. FABIO RIVA – Eu queria, primeiro, Sr. Paulo Frange, agradecer o Vereador 

Paulo Frange por essa sugestão bastante pertinente. Acho que precisamos construir juntos, e 

eu vou precisar do auxílio, principalmente da Comissão, para que possamos construir uma 

redação importante que venha a contemplar principalmente essa questão da cota. Acho que 

essas são as considerações. A importância do projeto ficou muito bem colocada pelo Vereador 

Andrea Matarazzo e pelo Nomura, com os quais sou coautor desse projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – A Assuncion Blanco quer fazer as suas 

ponderações.  

A SRA. ASSUNCION BLANCO – Na realidade, eu vou contar um pouquinho do 

histórico desse projeto, porque, na gestão anterior, nesta Comissão de Política Urbana, o 

Ministério Público fez uma série de ofício solicitando que fosse feito algum projeto de lei que 

abordasse essa questão, em função da quantidade de ações que acabavam chegando ao 

Ministério Público. Porque, na realidade, o que nós temos é assim: a Lei de Uso e Ocupação 

do Solo não consegue completar essa abordagem, o Código de Obras também não consegue 

abordar essa questão na totalidade, porque o que nós temos de problema são os efeitos 

colaterais das obras referentes a essa questão do lençol freático. Então o que a gente queria 

com esse projeto é que pelo menos se respeitasse a carta geotécnica do Município, para que 

tivesse um cuidado maior. Mesmo que a gente tenha que chegar a situações de aumentar um 

pouquinho do coeficiente de altura das edificações; mas resolveria um problema de efeito 

colateral e meio ambiente no aproveitamento da água. Muito obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do PL 583/2016. 

Passemos ao item 21, que será lido pelo Vereador Fabio Riva. 

- “PL 39/2017, da Vereadora Edir Sales. INSTITUI O PROGRAMA MEU AMIGO 

ANIMAL E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. “ 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do PL 39/2017. 

A SRA. EDIR SALES – Eu acho importante esse projeto. É que essa propositura é 

como está observado aqui: visa fomentar o bem estar dos cães e gatos abandonados. Para 

tanto, cria incentivos fiscais para o munícipe que contribuir com tal escopo por meio de adoção 

de animais e por meio de doação de ração. Vemos muitos cães abandonados, vemos muitas 

pessoas acolherem os cãezinhos que muita gente nem lembra que o cãozinho na rua é tão 

importante, e, muitas vezes, o cão fica abandonado. Então é muito importante fazer ações de 

doação de cães para que não continuem abandonados.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do PL 39/2017. 

Passemos ao item 22, a ser lido pelo Vereador Paulo Frange.  

- “PL 114/2017, do Vereador Ricardo Teixeira. DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO 

DE ASFALTO PERMEÁVEL E REDE DE CAPTAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS NAS RUAS DE 

SÃO PAULO.” 

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do PL 114/2017. 

Passemos ao item 23. 

- “PL 173/2017, dos Vereadores Ota, Edir Sales e Rodrigo Goulart. INSTITUI O 

"PROGRAMA DE CASTRAÇÃO MÓVEL DESTINADO AO CONTROLE POPULACIONAL DE 

CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO." 
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O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Em discussão.  

Tem a palavra a Vereadora Edir Sales.  

A SRA. EDIR SALES – Esse projeto é muito importante porque os cães ficam 

abananados, e muita gente que tem os cães não têm como pagar uma clínica veterinária para 

castrar o seu animal. Então esse projeto, virando lei, a Prefeitura deslocará ônibus para as 

regiões mais periféricas com veterinários, com todo o equipamento, para promover a castração 

desses animais. Isso porque são muitos animais jogados pelas ruas, e, muitas vezes, com 

pessoas que tem esses animais, mas que não têm como castrar. É uma questão de saúde 

pública. Então eu tenho certeza de que é muito importante esse projeto, e, por isso, eu, o 

Vereador Ota e o Vereador Rodrigo Goulart estamos pedindo apoio de todos os nossos 

colegas da Casa.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Encerrada a discussão. Seja dada como 

realizada a audiência pública do PL 173/2017. 

Antes de encerrar, quero lembrar que a reunião de amanhã, às 13h, foi transferida 

para a Sala Oscar Pedroso Horta.  

O SR. PAULO FRANGE – Sr. Presidente, transferiu do oitavo para o subsolo, mas 

o assunto é da maior importância.  

O SR. PRESIDENTE (Souza Santos) – Exatamente.  

Nada mais havendo a ser tratado, dou por encerrada essa audiência pública da 

Comissão de Política Urbana. Tenham todos uma boa tarde.   
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